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Deputado LÉO VIEIRA 
 

D.O. Nº 36 de 27/02/2020 

 

9ª Sessão Ordinária  -  20/02/2020 

 

 Páginas 14 e 15 

 

 Tece considerações acerca do Substitutivo da CCJ alusivo ao Projeto 

de Lei nº 95-A/2007 de autoria do Deputado Pedro Fernandes, que 

estabelece a meia entrada para os profissionais que estejam em efetivo 

exercício nas instituições de ensino da Rede Pública e Privada do Estado 

em estabelecimentos que promovam lazer e cultura. 
 

 Páginas 15 e 16 
 

 Tece considerações acerca do Projeto de Lei nº 1125/2019, de autoria 

da Deputada Martha Rocha, que altera a Lei nº 4528, de 28 de março de 

2005, para dispor sobre o Plano Estadual de Educação, e das Emendas ao 

mesmo referentes. 
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Deputado LÉO VIEIRA 
 

D.O. Nº 40 de 04/03/2020 

 

10ª Sessão Ordinária  -  03/03/2020 
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 Comunica que foi tornado sem efeito, pelo Governo Wilson Witzel, o 

Decreto nº 46.945, de 18 de fevereiro de 2020, que regulamenta a Lei nº 

7041, de 15 de julho de 2015. 
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Deputado LÉO VIEIRA 
 

D.O. Nº 42 de 06/03/2020 

 

12ª Sessão Ordinária  -  05/03/2020 

 

 Página 10 
 

 Comenta a inauguração, hoje, do Programa Segurança Presente em 

São João de Meriti. Agradece ao Governador Wilson Witzel, ao Vice-

Governador Cláudio Castro e ao Presidente da ALERJ, Deputado André 

Ceciliano, por tornar tal iniciativa uma realidade para aquele município. 
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Deputado LÉO VIEIRA 
 

D.O. Nº 45 de 11/03/2020 

 

5ª Sessão Extraordinária  -  10/03/2020 

 

13ª Sessão Ordinária  -  10/03/2020 
 

 Página 11 
 

 Tece considerações acerca do Substitutivo da CCJ alusivo ao Projeto 

de Lei nº 1909-A/2016, de autoria dos Deputados Nivaldo Mulim, Martha 

Rocha, Ana Paula Rechuan, Daniele Guerreiro, Márcia Jeovani, Zeidan 

Lula, Enfermeira Rejane, Cidinha Campos, Tia Ju e Lucinha, que cria a 

Política Estadual de Empoderamento da Mulher. 
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Deputado LÉO VIEIRA 
 

D.O. Nº 51 de 19/03/2020 

 

6ª Sessão Extraordinária  -  18/03/2020 
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 Elogia o Governador Wilson Witzel, pela maneira assertiva como 

tem decidido as ações nesta pandemia, em prol da saúde de nossa 

população. A seguir, registra a comemoração, hoje, do aniversário da 

“pessoa mais especial de sua vida”: sua mãe. 
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Deputado LÉO VIEIRA 
 

D.O. Nº 61 de 02/04/2020 

 

17ª Sessão Extraordinária  -  31/03/2020 
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 Tece loas ao esforço envidado pela ALERJ, sob a liderança do 

Presidente Deputado André Ceciliano, para manter-se ativa e dar sequência 

aos trabalhos legislativos, on-line, em meio à pandemia do coronavírus, de 

forma a honrar sua representatividade institucional e contribuir para o 

combate à Covid-19, consonante às recomendações da OMS pelo 

distanciamento social. 
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Deputado LÉO VIEIRA 
 

D.O. Nº 62 de 03/04/2020 

 

24ª Sessão Extraordinária  -  02/04/2020 
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 Solicita a coautoria do Projeto de Lei nº 2054/2020, de autoria dos 

Deputados André Ceciliano, Dr. Serginho e Martha Rocha, que dispõe 

sobre a isenção de pedágio no âmbito do Estado do Rio de Janeiro aos 

profissionais da área de Saúde e Segurança Pública, enquanto durar o Plano 

de Contingência do novo coronavírus da Secretaria de Estado de Saúde. 
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Deputado LÉO VIEIRA 
 

D.O. Nº 65 de 08/04/2020 

 

31ª Sessão Extraordinária  -  07/04/2020 
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 Aprovado o Substitutivo da CCJ alusivo ao Projeto de Lei nº 

2110/2020, de autoria da Deputada Rosane Félix, que autoriza o Poder 

Executivo a firmar convênio com as instituições religiosas para a 

distribuição de cestas básicas, durante a vigência do Decreto nº 46.973, de 

16 de março de 2020, solicita a inclusão do seu nome no rol de 

parlamentares coautores da matéria. 

  
 

  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

  



 
 
 
 
 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
DEPARTAMENTO DE ESTUDOS, PESQUISAS E INFORMAÇÕES LEGISLATIVAS 

 
 
 
 
 
 
 
 

Deputado LÉO VIEIRA 
 

D.O. Nº 66 de 13/04/2020 

 

37ª Sessão Extraordinária  -  08/04/2020 
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 Solicita a inscrição do seu nome no rol de parlamentares acolhidos 

como coautores do  Projeto de Lei nº 2153/2020, de autoria dos Deputados 

Renata Souza e Flávio Serafini, que dispõe sobre o acolhimento da 

população em situação de rua e vulnerabilidade social, bem como demais 

providências de saúde no enfrentamento à pandemia. 

 

23ª Sessão Ordinária  -  08/04/2020 
 

 Página 19 
 

 Solicita a inscrição do seu nome no rol de parlamentares acolhidos 

como coautores do Projeto de Lei nº 2149/2020, de autoria do Deputado 

Delegado Carlos Augusto, que dispõe sobre a obrigatoriedade de prioridade 

de atendimento do serviço de delivery aos idosos. 
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Deputado LÉO VIEIRA 
 

D.O. Nº 68 de 15/04/2020 

 

50ª Sessão Extraordinária  -  14/04/2020 

 

Página 19 

 

Solicita a inclusão de seu nome no rol dos parlamentares acolhidos como 

coautores do Projeto de Lei nº 2178/2020, de autoria dos Deputados 

Coronel Salema, Dr. Deodalto, Valdecy da Saúde, Vandro Família e 

Subtenente Bernardo, que autoriza o Poder Executivo a credenciar, no 

âmbito do Estado do Rio de Janeiro, farmácias da rede privada para 

proceder a vacinação contra a gripe em idosos. Solicita a inclusão de seu 

nome no rol dos parlamentares acolhidos como coautores do Projeto de Lei 

nº 2149/2020, de autoria do Deputado Delegado Carlos Augusto, que 

dispõe sobre a obrigatoriedade de prioridade de atendimento do serviço de 

delivery aos idosos. 

 

24ª Sessão Ordinária  -  14/04/2020 

 

 Página 20 

 

 Solicita a inclusão de seu nome no rol de parlamentares acolhidos 

como coautores do Projeto de Lei nº 2059/2020, de autoria da Deputada 

Mônica Francisco, que autoriza o Poder Executivo a antecipar a 

dispensação de medicamentos de uso contínuo no Estado do Rio de 

Janeiro, em casos de endemia, epidemia e pandemia, em toda a Rede de 

Saúde. 
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D.O. Nº 68 de 15/04/2020 

 

51ª Sessão Extraordinária  -  14/04/2020 

 

 Páginas 23 e 24 

 

 Solicita a inclusão de seu nome no rol dos parlamentares acolhidos 

como coautores Projeto de Decreto Legilativo nº 33/2020, de autoria dos 

Deputados André Ceciliano e Renan Ferreirinha, que reconhece, para os 

fins do disposto no artigo 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de 

maio de 2000, a ocorrência do Estado de Calamidade Pública em 

municípios do Estado do Rio de Janeiro. Cita Covid-19. 
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Deputado LÉO VIEIRA 
 

D.O. Nº 68 de 15/04/2020 

 

51ª Sessão Extraordinária  -  14/04/2020 

 

 Páginas 23 e 24 

 

 Solicita a inclusão de seu nome no rol dos parlamentares acolhidos 

como coautores Projeto de Decreto Legilativo nº 33/2020, de autoria dos 

Deputados André Ceciliano e Renan Ferreirinha, que reconhece, para os 

fins do disposto no artigo 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de 

maio de 2000, a ocorrência do Estado de Calamidade Pública em 

municípios do Estado do Rio de Janeiro. Cita Covid-19. 

 

 Páginas 25 

 

 Discursa sobre a pandemia do coronavírus, seus efeitos econômicos e 

psicológicos sobre a sociedade. Critica, de forma generalizada, aqueles que 

buscam auferir vantagens pessoais em meio a esta grave situação que 

estamos vivendo, politizando-a. Colhe o ensejo para enviar um abraço a seu 

pai, com quem não tem convivido em razão das medidas de isolamento 

social que o combate à pandemia exige, e que ontem completou 78 anos de 

idade. Outrossim, parabeniza o Deputado Thiago Pampolha, que 

aniversaria hoje. 
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Deputado LÉO VIEIRA 
 

D.O. Nº 69 de 16/04/2020 

 

52ª Sessão Extraordinária  -  15/04/2020 

 

 Página 09 

 

 Pondera sobre o difícil momento que atravessa a sociedade, em razão 

da pandemia do coronavírus. E ressalta a importância de se buscar união 

para vencer esta situação, com equilíbrio naquilo que é demandado, nas 

atitudes. Isto posto, rechaça as denúncias feitas, em vídeo recentemente 

divulgado pelo Deputado Anderson Moraes, de superfaturamento nas 

compras de insumos hospitalares pelo Governo do Estado. 
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Deputado LÉO VIEIRA 
 

D.O. Nº 70 de 17/04/2020 

 

26ª Sessão Ordinária - 16/04/2020 

 

 Páginas 14 e 15 

 

 Comunica ao Plenário que o Ministro da Saúde Luiz Henrique 

Mandetta acaba de ser exonerado pelo Presidente Jair Bolsonaro. Lamenta 

a notícia, tendo em vista o bom trabalho que vinha sendo desenvolvido no 

combate à pandemia da Covid-19, e atribui tal fato a “vaidades”. 
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Deputado LÉO VIEIRA 
 

D.O. Nº 75 de 29/04/2020 

 

59ª Sessão Extraordinária  -  28/04/2020 
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 Solicita a inclusão de seu nome no rol de parlamentares acolhidos 

como coautores do Projeto de Lei nº 2175/2020, de autoria do Deputado 

Waldeck Carneiro e de diversos outros Deputados, que autoriza o Poder 

Executivo a implementar política de compras emergenciais de produtos 

agrícolas, na forma que menciona, e dá outras providências. Solicita a 

inclusão de seu nome no rol de parlamentares acolhidos como coautores do 

Projeto de Lei nº 2026/2020, de autoria dos Deputados Luiz Paulo e 

Lucinha, que dispõe sobre a tarifa dos serviços prestados pela Companhia 

Estadual de Águas e Esgoto do Rio de Janeiro (CEDAE). 

 

60ª Sessão Extraordinária - 28/04/2020 

 

 Página 22 

 

 Solicita a inclusão de seu nome no rol de parlamentares acolhidos 

como coautores do Projeto de Lei nº 2019/2020, de autoria da Deputada 

Renata Souza e de diversos outros Deputados, que institui programa de 

diretrizes de atenção às populações mais vulneráveis em situações de 

emergências decorrentes de epidemias no Estado do Rio de Janeiro e dá 

outras providências. 
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Deputado LÉO VIEIRA 
 

D.O. Nº 75 de 29/04/2020 

 

60ª Sessão Extraordinária - 28/04/2020 
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 Solicita a inclusão de seu nome no rol de parlamentares acolhidos 

como coautores do Projeto de Lei nº 2101/2020, de autoria dos Deputados 

Mônica Francisco, Marina Rocha e Vandro Família, que autoriza o Poder 

Executivo a disponibilizar veículo apropriado para transporte de 

profissionais de Saúde e demais funcionários que são essenciais para o 

funcionamento dessas unidades, que residem nas regiões onde foi 

proibida/restrita a circulação enquanto perdurar a pandemia de coronavírus 

(COVID-19). 
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Deputado LÉO VIEIRA 
 

D.O. Nº 77 de 04/04/2020 

 

67ª Sessão Extraordinária  -  30/04/2020 

 

 Páginas 12 e 13 

 

 Solicita a inclusão se seu nome no rol de parlamentares acolhidos 

como coautores do Projeto de Lei nº 2477/2020, de autoria dos Deputados 

André Ceciliano, Waldeck Carneiro e Zeidan, que altera a Lei Estadual nº 

6041, de 15 de setembro de 2011, que institui o Fundo Especial da 

Assembleia Legislativa. Solicita a inclusão do seu nome no rol de 

parlamentares acolhidos como coautores do Projeto de Decreto Legislativo 

nº 34/2020, de autoria do Deputado André Ceciliano, que reconhece, para 

os fins do disposto no artigo 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 

de maio de 2000, a ocorrência do Estado de Calamidade Pública em 

Municípios do Estado do Rio de Janeiro. 

 

29ª Sessão Ordinária  -  30/04/2020 

 

 Página 14 

 

 Tece considerações acerca do Projeto de Lei nº 2242/2020, de autoria 

dos Deputados Waldeck Carneiro e Flávio Serafini, que autoriza o Poder 

Executivo a suspender o ano letivo de 2020, na forma que menciona, e das 

Emendas ao mesmo apresentadas. 
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Deputado LÉO VIEIRA 
 

D.O. Nº 79 de 06/05/2020 

 

69ª Sessão Extraordinária  -  05/05/2020 
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 Solicita a inclusão de seu nome no rol de parlamentares acolhidos 

como coautores do Projeto de Lei nº 2215/2020, de autoria dos Deputados 

Brazão e Vandro Família, que autoriza o executivo a criar gratificação 

especial temporária para os médicos, enfermeiros, fisioterapeutas e demais 

auxiliares que integram as equipes que atuam nas unidades públicas de 

Saúde, no Estado do Rio de Janeiro, enquanto perdurar o estado de 

calamidade pública estabelecido pelo Decreto nº 46.984, de 20/03/2020.  

 

71ª Sessão Extraordinária  -  05/05/2020 

 

 Página 21  

  

 Solicita  a inclusão do seu nome no rol de parlamentares acolhidos 

como coautores do Projeto de Lei nº 2169/2020, de autoria dos Deputados 

Zeidan e Vandro Família, que institui em caráter emergencial o plano 

estadual de funcionamento do Sistema Único de Assistência Social 

(SUAS), no atendimento à população em situação de vulnerabilidade e 

risco agravados pela epidemia provocada pelo coronavírus (COVD-19) no 

Estado do Rio de Janeiro e dá outras providências. 
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Deputado LÉO VIEIRA 
 

D.O. Nº 79 de 06/05/2020 

 

30ª Sessão Ordinária  -  05/05/2020 

 

 Página 24 

 

 Solicita a inclusão de seu nome no rol de Deputados acolhidos como 

coautores do Projeto de Lei nº 2173/2020, de autoria dos Deputados 

Delegado Carlos Augusto e Vandro Família, que dispõe sobre a obrigação 

dos detentos do sistema prisional do Estado do Rio de Janeiro de produzir 

máscaras de proteção individual, durante o Plano de Contingência do vírus 

Covid-19 (coronavírus) e dá outras providências. Solicita a inclusão do seu 

nome no rol dos Deputados acolhidos como coautores do Projeto de Lei nº 

2204/2020, de autoria dos Deputados Martha Rocha e Vandro Família, que 

dispõe sobre a produção e o fornecimento de equipamentos necessários ao 

tratamento e à prevenção ao coronavírus (COVID-19) no Estado do Rio de 

Janeiro. 

 

 Página 26 

 

 Discursa sobre as agruras enfrentadas pela população em diversas 

localidades da Baixada Fluminense, no que tange ao avanço da pandemia 

da Covid-19. Cita Governador Wilson Witzel. 
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Deputado LÉO VIEIRA 
 

D.O. Nº 80 de 07/05/2020 

 

73ª Sessão Extraordinária  -  06/05/2020  

 

 Páginas 10 e 11 

 

 Aprovado o Substitutivo da CCJ alusivo ao Projeto de Lei nº 

2226/2020, de autoria dos Deputados Mônica Francisco, Renata Souza, 

Dani Monteiro e Vandro Família, que dispensa a exigência de perícia 

médica oficial para a concessão ou renovação de licença para tratamento de 

saúde para os servidores públicos estaduais, durante a vigência do estado 

de calamidade pública em razão da pandemia de Covid-19, declara como 

vota o(s) Destaque(s) que menciona, ao mesmo referente(s). Solicita a 

inclusão de seu nome no rol de Deputados acolhidos como coautores do 

Projeto de Lei nº 2210/2020, de autoria do Deputado Rosenverg Reis, que 

reforça informações sobre as medidas de proteção para mulheres em 

situação de risco de violência doméstica, durante o período de calamidade 

pública, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

 

74ª Sessão Extraordinária  -  06/05/2020 

 

 Página 13 

 

 Solicita a inclusão de seu nome no rol de Deputados acolhidos como 

coautores do Projeto de Lei nº 2228/2020, de autoria da Deputada 

Enfermeira Rejane, que institui a obrigatoriedade de todos os 

estabelecimentos de Saúde do Estado do Rio de Janeiro designarem uma 

Comissão Especial Institucional para as ações de prevenção do contágio de 

Covid-19. Solicita a inscrição de seu nome no rol de Deputados acolhidos 

como coautores do Projeto de Lei nº 2238/2020, de autoria do Deputados 

Marcelo Cabeleireiro, que estabelece trânsito livre e a suspensão da 

cobrança de tarifa de estacionamento em supermercados, hipermercados e 

hortifrutis aos veículos de profissionais da área de Saúde durante o período 

de emergência, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro.  
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Deputado LÉO VIEIRA 
 

D.O. Nº 81 de 08/05/2020 

 

76ª Sessão Extraordinária  -  07/05/2020  

 

 Página 09 

 

 Comenta a deliberação plenária pela transformação em Indicação 

Simples, na forma apresentada pela CCJ, do Projeto de Lei nº 2386/2020, 

de sua autoria e do Deputado Marcos Muller, que autoriza o Poder 

Executivo a construir um hospital de campanha no município de São João 

de Meriti, para cumprimento das medidas de enfrentamento à propagação 

do novo coronavírus (COVID-19), em decorrência da situação de 

emergência em Saúde.  

 

 Página 10 

 

 Corrobora as denúncias da Deputada Lucinha sobre as agruras 

vivenciadas por quem busca atendimento no Hospital Municipal Rocha 

Faria, no Hospital Municipal Pedro II e no Hospital Municipal Albert 

Schweitzer, todos na Zona Oeste do Rio de Janeiro. Cita Prefeito Marcelo 

Crivella. 

 

 Página 11 

 

 Denuncia a ociosidade dos hospitais federais – Hospital de 

Bonsucesso, Hospital da Lagoa, Hospital do Fundão – em que pese sua boa 

estrutura, fato este que tem sobrecarregado as unidades do Estado e dos 

municípios fluminenses no combate à pandemia do coronavírus no Rio de 

Janeiro. Cita Ministério da Saúde; Presidente Jair Bolsonaro, Senador 

Flávio Bolsonaro; Deputada Alana Passos. 
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Deputado LÉO VIEIRA 
 

D.O. Nº 84 de 13/05/2020 

 

79ª Sessão Extraordinária  -  12/05/2020  

 

 Página 14 

 

 Encaminha a votação do Substitutivo da CCJ alusivo ao Projeto de 

Lei nº 2488/2020, de autoria do Poder Executivo (mensagem nº 17/2020), 

que dispõe sobre a priorização dos servidores das áreas de Saúde e 

Segurança por ocasião da regulação dos leitos de internação, no âmbito do 

Estado do Rio de Janeiro, e dá outras providências.  

 

 Páginas 16 a 19 

 

 Motivado pelo pronunciamento do Presidente Deputado André 

Ceciliano ao Plenário, felicita-o pela gestão que realiza. Fala sobre os 

recursos orçamentários economizados pela ALERJ este ano, e da intenção 

de destinar boa parte deles, na forma de programas conveniados com o 

Governo do Estado, para concretamente zerar a fila de espera dos doentes 

da Covid-19 por leitos hospitalares. Outrossim, comenta diversas 

iniciativas, protagonizadas pela ALERJ, de grande importância para o 

enfrentamento à pandemia do coronavírus. Cita Deputada Martha Rocha.  
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Deputado LÉO VIEIRA 
 

D.O. Nº 84 de 13/05/2020 

 

80ª Sessão Extraordinária  -  12/05/2020  
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 Solicita a inclusão de seu nome no rol de parlamentares acolhidos 

como coautores do Projeto de Lei nº 2152/2020, de autoria dos Deputados 

Carlos Minc, Waldeck Carneiro, Vandro Família, Zeidan, Gil Vianna, Val 

Ceasa e Gustavo Schmidt, que altera a Lei nº 8626, de 18 de novembro de 

2019, determina a compra e distribuição imediata de equipamentos de 

proteção individual – EPI´s para os trabalhadores e profissionais da Saúde 

durante os surtos, epidemias e pandemias mundiais, e dá outras 

providências. 

 

81ª Sessão Extraordinária  -  12/05/2020 
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 Solicita a inclusão de seu nome no rol de parlamentares acolhidos 

como coautores do Projeto de Lei nº 2284/2020, de autoria dos Deputados 

Jair Bittencourt, Vandro Família, Filippe Poubel, Marcelo Cabeleireiro, 

Chico Machado, Delegado Carlos Augusto, Coronel Salema, Max Lemos, 

Gil Vianna e Gustavo Schmidt, que autoriza o Poder Executivo a suspender 

por 120 (cento e vinte) dias o valor das mensalidades dos empréstimos 

consignados dos servidores do Estado do Rio de Janeiro. 
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Deputado LÉO VIEIRA 
 

D.O. Nº 84 de 13/05/2020 

 

33ª Sessão Ordinária  -  12/05/2020 
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 Solicita a inclusão de seu nome no rol de parlamentares acolhidos 

como coautores do Projeto de Lei nº 2034/2020, de autoria dos Deputados 

Flávio Serafini, Renata Souza, Mônica Francisco, Dani Monteiro, Waldeck 

Carneiro e Vandro Família, que autoriza o Governo do Estado do Rio de 

Janeiro a prover renda mínima emergencial a agricultores(as) familiares e 

pescadores artesanais do Estado do Rio de Janeiro, em casos de emergência 

ou calamidade, e garantir condições de abastecimento, na forma que 

menciona. 
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Deputado LÉO VIEIRA 
 

D.O. Nº 86 de 15/05/2020 

 

88ª Sessão Extraordinária  -  14/05/2020 
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 Saúda a aprovação do Substitutivo da CCJ alusivo ao Projeto de Lei 

nº 2133/2020, de autoria do Deputado Jorge Felippe Neto, que dispõe sobre 

o serviço de taxi intermunicipal no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, 

institui o cadastramento para fretamento de veículos para transporte 

remunerado de passageiros e dá outras providências. Solicita a inclusão de 

seu nome no rol de parlamentares acolhidos como coautores do Projeto de 

Lei nº 2133/2020, de autoria do Deputado Jorge Felippe Neto, que dispõe 

sobre o serviço de taxi intermunicipal no âmbito do Estado do Rio de 

Janeiro, institui o cadastramento para fretamento de veículos para 

transporte remunerado de passageiros e dá outras providências.  

 

 Página 14 

 

 Comenta a aprovação do Substitutivo da CCJ alusivo ao Projeto de 

Lei nº 2552/2020, de autoria dos Deputados Lucinha, Luiz Paulo e Carlo 

Caiado, que autoriza o Poder Executivo a realizar convênios com as 

prefeituras do Estado do Rio de Janeiro para execução da atividade de 

remoção de cadáveres em residências particulares pelo serviço de 

atendimento móvel de urgência – SAMU, enquanto perdurar o Estado de 

Calamidade Pública, estabelecido pelo Decreto nº 46.973, de 16 de março 

de 2020, e reconhecido pela Lei nº 8794, de 17 de abril de 2020.  
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Deputado LÉO VIEIRA 
 

D.O. Nº 86 de 15/05/2020 

 

88ª Sessão Extraordinária  -  14/05/2020 
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 Solicita a inclusão de seu nome no rol de parlamentares acolhidos 

como coautores ao Projeto de Lei nº 2552/2020, de autoria dos Deputados 

Lucinha, Luiz Paulo e Carlo Caiado, que autoriza o Poder Executivo a 

realizar convênios com as prefeituras do Estado do Rio de Janeiro para 

execução da atividade de remoção de cadáveres em residências particulares 

pelo serviço de atendimento móvel de urgência – SAMU, enquanto 

perdurar o Estado de Calamidade Pública, estabelecido pelo Decreto nº 

46.973, de 16 de março de 2020, e reconhecido pela Lei nº 8794, de 17 de 

abril de 2020.  
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Deputado LÉO VIEIRA 
 

D.O. Nº 89 de 20/05/2020 

 

36ª Sessão Ordinária  -  19/05/2020 
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 Encaminha a votação do Substitutivo da CCJ alusivo ao Projeto de 

Lei nº 2506/2020, de autoria do Deputado Renan Ferreirinha, que autoriza 

o Executivo a adotar medidas de isolamento compulsório e integral – 

“lockdown” – como forma de enfrentamento do coronavírus (COVID-19), 

e dá outras providências. 

 

94ª Sessão Extraordinária  -  19/05/2020 

 

Homenagem póstuma ao Deputado Gil Vianna 
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 Discursa, ao ensejo desta ocasião solene, em homenagem ao 

Deputado Gil Vianna, falecido recentemente em decorrência da Covid-19. 
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Deputado LÉO VIEIRA 
 

D.O. Nº 93 de 26/05/2020 

 

98ª Sessão Extraordinária  - 25/05/2020 
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 Solicita a inclusão de seu nome no rol de parlamentares acolhidos 

como coautores do Projeto de Decreto Legislativo nº 35/2020, de autoria do 

Deputado André Ceciliano, que afasta a incidência de artigos da Lei 

Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, no âmbito da Assembleia 

Legislativa do Estado do Rio de Janeiro. 
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Deputado LÉO VIEIRA 
 

D.O. Nº 94 de 27/05/2020 

 

102ª Sessão Extraordinária  - 26/05/2020 

 

 Páginas 10 a 12 

 

 Aprovado o Substitutivo da Comissão de Ciência e Tecnologia 

alusivo ao Projeto de Lei nº 2052/2020, de autoria dos Deputados André 

Ceciliano, Dr. Serginho, Rodrigo Bacellar, Vandro Família, Marcelo 

Cabeleireiro e Marcos Muller, que dispõe sobre a redução proporcional das 

mensalidades da rede privada de ensino, durante o plano de contingência 

do novo coronavírus da Secretaria de Estado de Saúde, encaminha a 

votação de Destaque(s) à matéria referente(s). 
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Deputado LÉO VIEIRA 
 

D.O. Nº 95 de 28/05/2020 

 

107ª Sessão Extraordinária  - 27/05/2020 
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 Solicita a inclusão do seu nome no rol de parlamentares acolhidos 

como coautores do Projeto de Lei nº 2114/2020, de autoria dos Deputados 

Delegado Carlos Augusto e Vandro Família, que autoriza o Poder 

Executivo a solicitar equipamentos veterinários durante o Plano de 

contingência à contenção do vírus Covid-19 (coronavírus). 
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Deputado LÉO VIEIRA 
 

D.O. Nº 96 de 29/05/2020 

 

110ª Sessão Extraordinária  -  27/05/2020 
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 Solicita a inclusão de seu nome no rol de parlamentares acolhidos 

como coautores do Projeto de Lei nº 2656/2020, de autoria dos Deputados 

Gustavo Tutuca e Sérgio Fernandes, que autoriza o Poder Executivo a 

proceder pagamento mínimo ao fornecedor de transporte escolar dos alunos 

matriculados na Rede Estadual de Ensino, enquanto perdurar o 

reconhecimento de emergência na Saúde Pública, tendo em vista a 

pandemia causada pelo coronavírus (COVID-19), e enquanto as aulas 

estiverem suspensas. 
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Deputado LÉO VIEIRA 
 

D.O. Nº 99 de 03/06/2020 

 

40ª Sessão Ordinária  -  02/06/2020 
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 Instado pela Presidência, que colhe em Plenário, os votos, um por 

um, conforme previamente acordado no Colégio de Líderes, declara como 

vota o bloco de Vetos que menciona. 
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 Encaminha a votação, pela manutenção do Veto Total aposto ao 

Projeto de Lei nº 174-A/2019, de autoria do Deputado Carlos Minc, que 

dispõe sobre a política de prevenção da saúde e o incentivo às pesquisas 

científicas com a “Cannabis medicinal”, e dá outras providências. 
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Deputado LÉO VIEIRA 
 

D.O. Nº 101 de 05/06/2020 

 

120ª Sessão Extraordinária  -  04/06/2020 
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Aprovado o Substitutivo da CCJ alusivo ao Projeto de Lei nº 

2286/2020, de autoria dos Deputados André Ceciliano, Rodrigo Amorim, 

Vandro Família e Marina, que autoriza o Poder Executivo a estender a 

isenção que especifica e dá outras providências, solicita a inclusão de seu 

nome no rol de parlamentares acolhidos como coautores da matéria. 

 

121ª Sessão Extraordinária  -  04/06/2020 
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 Aprovado o Substitutivo da CCJ alusivo ao Projeto de Lei nº 2359, 

de autoria dos Deputados Vandro Famíla, Rodrigo Amorim e Delegado 

Carlos Augusto, que autoriza o Poder Executivo a instituir campanha de 

promoção do setor de turismo, cultura, esporte, lazer e negócios 

imediatamente após a revogação do Decreto nº 46.973, de 06 de março de 

2020 que “reconhece a situação de emergência na saúde pública do Estado 

do Rio de Janeiro em razão do contágio e adota medidas de enfrentamento 

da propagação decorrente do novo coronavírus, e dá outras providências, 

solicita a inclusão de seu nome no rol de parlamentares acolhidos como 

coautores da matéria. 
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Deputado LÉO VIEIRA 
 

D.O. Nº 101 de 05/06/2020 

 

123ª Sessão Extraordinária  -  04/06/2020 
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 Discute o Projeto de Lei nº 2347/2020, de sua autoria, que dispensa 

as igrejas e templos de qualquer crença religiosa, do cumprimento das 

medidas de enfrentamento à propagação do novo coronavírus em 

decorrência da situação de emergência em Saúde, previstas em ato do 

Poder Executivo, e dá outras providências, e as Emendas ao mesmo 

apresentadas. 
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Deputado LÉO VIEIRA 
 

D.O. Nº 104 de 10/06/2020 

 

125ª Sessão Extraordinária  -  09/06/2020 
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 Encaminha a votação do Substitutivo da CCJ alusivo ao Projeto de 

Lei nº 2347/2020, de sua autoria, que dispensa as igrejas e templos de 

qualquer crença religiosa, do cumprimento das medidas de enfrentamento à 

propagação do novo coronavírus, em decorrência da situação de 

emergência em Saúde, previstas em ato do Poder Executivo, e dá outras 

providências. 

 

 Página 16 

 

 Aprovado o Substitutivo da CCJ alusivo ao Projeto de Lei nº 

2347/2020, de sua autoria, que dispensa as igrejas e templos de qualquer 

crença religiosa, do cumprimento das medidas de enfrentamento à 

propagação do novo coronavírus, em decorrência da situação de 

emergência em Saúde, previstas em ato do Poder Executivo, e dá outras 

providências, franqueia ao Plenário a subscrição da coautoria do mesmo. 
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Deputado LÉO VIEIRA 
 

D.O. Nº 105 de 15/06/2020 

 

126ª Sessão Extraordinária  -  10/06/2020 
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Instada pela Presidência, declara e justifica seu voto favorável à 

abertura do processo de impeachment do Governador Wilson Witzel. 
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Deputado LÉO VIEIRA 
 

D.O. Nº 107 de 17/06/2020 

 

128ª Sessão Extraordinária  -  16/06/2020 
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 Aprovado o Substitutivo da CCJ alusivo ao Projeto de Lei nº 

2185/2020, de autoria dos Deputados Flávio Serafini, Renata Souza, 

Eliomar Coelho, Mônica Francisco, Dani Monteiro, Vandro Família e 

Giovani Ratinho, que dispõe sobre a requisição administrativa das 

propriedades privadas que especifica para o acolhimento e proteção de 

mulheres vítimas de violência doméstica e familiar, enquanto perdurar a 

situação de emergência em Saúde Pública decorrente do novo coronavírus, 

solicita a inclusão de seu nome no rol de parlamentares acolhidos como 

coautores da matéria. 
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Deputado LÉO VIEIRA 
 

D.O. Nº 112 de 24/06/2020 

 

141ª Sessão Extraordinária  -  23/06/2020 
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 Aprovado o Substitutivo da CCJ alusivo ao Projeto de Lei nº 

2502/2020, de autoria dos Deputados Marcelo Canella, Vandro Família, 

Delegado Carlos Augusto, Rodrigo Amorim, Marcelo Cabeleireiro, 

Giovani Ratinho e Valdecy da Saúde, que determina medidas preventivas a 

serem adotadas por asilos, casas de repouso e estabelecimentos congêneres 

no Estado do Rio de Janeiro, em decorrência do Estado de Emergência e do 

Plano de Contingência do novo coronavírus, na forma que menciona, 

solicita a inclusão de seu nome no rol de parlamentares acolhidos como 

coautores da matéria. 

 

142ª Sessão Extraordinária  -  23/06/2020 
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 Aprovado o Substitutivo da CCJ alusivo ao Projeto de Lei nº 

2235/2020, de autoria dos Deputados Rosenverg Reis, Vandro Família, 

Delegado Carlos Augusto, Marcelo Cabeleireiro, Márcio Canella, Valedcy 

da Saúde, Marina e Giovani Ratinho, que estabelece como atividade 

essencial o funcionamento de laboratórios ópticos e ópticas, durante o 

período de reconhecimento na Saúde Pública, em decorrência da pandemia 

da Covid-19, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, encaminha a votação 

de Destaque ao mesmo referente. 
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Deputado LÉO VIEIRA 
 

D.O. Nº 112 de 24/06/2020 

 

142ª Sessão Extraordinária  -  23/06/2020 
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 Encaminha a votação do Substitutivo da CCJ alusivo ao Projeto de 

Lei nº 2544/2020, de autoria dos Deputados Luiz Paulo, Lucinha, Vandro 

Família, Delegado Carlos Augusto, Marcelo Cabeleireiro, Márcio Canella, 

Giovani Ratinho, Valdecy da Saúde e Marina, que dispõe sobre a 

obrigatoriedade dos supermercados, hipermercados e/ou congêneres 

oferecerem o serviço de empacotador nos caixas de pagamento de 

produtos, enquanto perdurar o Estado de Calamidade Pública, estabelecido 

pelo Decreto nº 46.973, de 16 de março de 2020 e reconhecido pela Lei nº 

8794, de 17 de abril de 2020. 
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Deputado LÉO VIEIRA 
 

D.O. Nº 113 de 25/06/2020 

 

143ª Sessão Extraordinária  -  24/06/2020 
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 Aprovado o Substitutivo da CCJ alusivo ao Projeto de Lei nº 

2545/2020, de autoria dos Deputados Luiz Paulo, Lucinha, Vandro Família, 

Delegado Carlos Augusto, Marcelo Cabeleireiro e Rodrigo Amorim, que 

dispõe sobre a desburocratização para a retomada da atividade econômica 

no pós-pandemia de Covid-19 no âmbito do Estado do Rio de Janeiro e dá 

outras providências, solicita a inclusão de seu nome no rol de 

parlamentares acolhidos como coautores da matéria. 

 

144ª Sessão Extraordinária  -  24/06/2020 
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Declara como vota o Substitutivo da CCJ alusivo ao Projeto de Lei 

nº 2287/2020, de autoria dos Deputados Enfermeira Rejane e Vandro 

Família, que autoriza o Poder Executivo a requisitar administrativamente, 

com fundamento no artº 5º, inciso XXV da CF, meios de produção privados 

para o fornecimento de materiais e a confecção de equipamentos de 

proteção individual – EPI, a serem destinados, prioritariamente, aos 

profissionais de Saúde e dá outras providências. 

 

Página 14 

 

Aprovado o Substitutivo da CCJ alusivo ao Projeto de Lei nº 2311/2020, de 

autoria do Deputado Pedro Brazão e Vandro Família, que autoriza o Poder 

Executivo a instituir o “Programa em forma”, para a orientação on line dos 

alunos da Rede Pública Estadual, na vigência do Estado de “Calamidade 

Pública”, solicita a inclusão de seu nome no rol de parlamentares acolhidos 

como coautores da matéria. 
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Deputado LÉO VIEIRA 
 

D.O. Nº 113 de 25/06/2020 

 

145ª Sessão Extraordinária  -  24/06/2020 
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 Aprovado o Substitutivo da CCJ alusivo ao Projeto de Lei nº 

2443/2020, de autoria da Deputada Renata Souza, que cria o Programa de 

Atendimento e Orientação à COVID-19 em favelas do Estado do Rio de 

Janeiro, e dá outras providências, solicita a inclusão de seu nome no rol de 

parlamentares acolhidos como coautores da matéria. 
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Deputado LÉO VIEIRA 
 

D.O. Nº 117 de 01/07/2020 

 

150ª Sessão Extraordinária  -  30/06/2020 
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 Instado pela Presidência, declara como vota o(s) Destaque(s) que 

menciona, referente(s) ao Substitutivo da CCJ alusivo ao Projeto de Lei nº 

2446/2020, de autoria dos Deputados Rosenverg Reis, Vandro Família, 

Marcos Muller e Giovani Ratinho, que fica o Poder Executivo autorizado a 

criar a autoridade de governança do legado da crise da Covid-19 (AGLC) 

no âmbito do Estado do Rio de Janeiro e dá outras providências. 
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Deputado LÉO VIEIRA 
 

D.O. Nº 122 de 08/07/2020 

 

161ª Sessão Extraordinária - 07/07/2020 

 

 Páginas 14 e 15 

 

 Declara como vota o Substitutivo da CCJ alusivo ao Projeto de Lei 

nº 2576/2020, de autoria das Deputadas Zeidan e Franciane Motta, que 

dispõe sobre a suspensão temporária de posse, porte e registro d armas de 

fogo a denunciados, inquiridos e réus em processo de violência doméstica, 

durante o período de pandemia pelo novo coronavírus. Aprovado o 

Substitutivo da CCJ alusivo ao Projeto de Lei nº 2562/2020, de autoria dos 

Deputados Dani Monteiro, Vandro Família e Franciane Motta, que 

estabelece que as ações de solidariedade de distribuição de cestas básicas, 

kits de higiene, água, gás, cartões de vale-alimentação e sanitização das 

ruas sejam considerados serviços essenciais durante o período da pandemia 

do coronavírus e enquanto perdurarem os efeitos do bloqueio total de 

circulação no Estado do Rio de Janeiro, solicita a inclusão do seu nome no 

rol de parlamentares acolhidos como coautores da matéria. 

 

162ª Sessão Extraordinária - 07/07/2020 
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 Aprovado o Substitutivo da CCJ alusivo ao Projeto de Lei nº 

2125/2020, de autoria da Deputada Enfermeira Rejane, que estabelece 

norma para abertura de supermercados e farmácias em horários específicos 

com exclusividade para idosos e deficientes físicos no combate ao 

coronavírus no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, encaminha a votação 

de Destaque à matéria referente. 
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Deputado LÉO VIEIRA 
 

D.O. Nº 123 de 09/07/2020 

 

163ª Sessão Extraordinária - 08/07/2020 
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 Comenta a aprovação do Substitutivo da CCJ alusivo ao Projeto de 

Lei nº 2429/2020, de autoria do Deputado Gustavo Tutuca, que dispõe 

sobre a permanência e obrigatoriedade do profissional fisioterapeuta nas 

unidades de terapia intensiva - UTI`s – do Estado do Rio de Janeiro, adulto, 

neonatal e pediátrico e dá outras providências, e, a seguir, a aprovação do 

Substitutivo da CCJ alusivo ao Projeto de Lei nº 2503/2020, de autoria do 

Deputado Márcio Canella, que veda ao Poder Executivo Estadual, bem 

como aos poderes executivos municipais do Estado do Rio de Janeiro, a 

classificação sigilosa de qualquer contrato firmado sem licitação, bem 

como de documentos correlatos, em decorrência do Estado de Emergência 

e do Plano de Contingência do novo coronavírus, e dá outras providências. 

Parabeniza os Deputados Gustavo Tutuca e Márcio Canella, 

respectivamente, pela lavra das matérias supracitadas. 
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Deputado LÉO VIEIRA 
 

D.O. Nº 127 de 15/07/2020 

 

172ª Sessão Extraordinária - 14/07/2020 
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 Instado pela Presidência, ao ensejo da votação nominal do 

Substitutivo da CCJ alusivo ao Projeto de Lei nº 1592/2019, de autoria dos 

Deputados Max Lemos, Carlos Minc, Gustavo Tutuca, Thiago Pampolha e 

Martha Rocha, , que proíbe o serviço de abastecimento de veículos ao 

consumidor fora do estabelecimento comercial autorizado, declara como 

vota a matéria. 
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D.O. Nº 128 de 16/07/2020 

 

174ª Sessão Extraordinária - 15/07/2020 

 

 Página 06 

 

 Consultado pela Presidência, em votação nominal, após a aprovação 

do Substitutivo da CCJ alusivo ao Projeto de Lei nº 2279/2020, de autoria 

da Deputada Dani Monteiro, que proíbe o uso de dados pessoais, dados 

sensíveis e metadados de usuários de plataforma virtuais que de “ensino à 

distância” para fins de exploração comercial, declara como vota o Destaque 

que solicita a rejeição da Emenda que menciona, ao mesmo referente. 
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D.O. Nº 134 de 24/07/2020 

 

57ª Sessão Ordinária  -  23/07/2020 

 

 Páginas 07 e 08 

 

 Comenta o lançamento da Frente Parlamentar em Defesa da 

Economia do Estado do Rio de Janeiro e Contra as Privatizações. Cita CPI 

do Rioprevidência; Deputado Flávio Serafini. Faz elogio ao Presidente em 

exercício Deputado Jair Bittencourt.  
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D.O. Nº 137 de 29/07/2020 

 

186ª Sessão Extraordinária  -  28/07/2020 
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 Aprovado o Substitutivo da CCJ alusivo ao Projeto de Lei nº 

2689/2020, de sua autoria, que altera o §2º do artigo 2º da Lei nº 8445, de 

03 de julho de 2019, que dispõe sobre a exigência de metas fiscais 

orçamentárias anuais de desempenho para a avaliação dos programas de 

incentivos fiscais e financeiros fiscais no âmbito do Estado do Rio de 

Janeiro e dá outras providências, franqueia ao Plenário a subscrição em 

coautoria da matéria. 
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Deputado LÉO VIEIRA 
 

D.O. Nº 138 de 30/07/2020 

 

189ª Sessão Extraordinária  -  29/07/2020 

 

 Páginas 13 e 14 

 

 Declara como vota o Substitutivo da CCJ alusivo ao Projeto de Lei 

nº 2695/2020, de autoria dos Deputados Renata Souza, Dani Monteiro, 

Waldeck Carneiro e Mônica Francisco, que dispõe sobre as medidas de 

garantia da equidade na atenção integral à saúde da população negra em 

casos de epidemias ou pandemias, surtos provocados por doenças 

contagiosas ou durante a decretação de Estado de Calamidade Pública. 
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Deputado LÉO VIEIRA 
 

D.O. Nº 139 de 31/07/2020 

 

190ª Sessão Extraordinária  -  30/07/2020 
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 Aprovado o Substitutivo da CCJ alusivo ao Projeto de Lei nº 

1958/2020, de autoria do Deputado Luiz Paulo, que revoga a Lei nº 

4.321/2004, o artigo 3º e seus parágrafos da Lei nº 7.495/2016, e o artigo 7º 

e seu parágrafo único da Lei nº 7.657/2017, solicita a inclusão do seu nome 

no rol de parlamentares acolhidos como coautores da matéria. 
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Deputado LÉO VIEIRA 
 

D.O. Nº 144 de 07/08/2020 

 

201ª Sessão Extraordinária  -  06/08/2020 
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 Aprovado o Substitutivo da CCJ  alusivo ao Projeto de Lei nº 

2310/2020, de autoria do Deputado Brazão, que autoriza o Poder Executivo 

a ampliar, em até 120 (cento e vinte) dias, o prazo para renovação do 

licenciamento ambiental expedido pelo órgão competente, no Estado do 

Rio de Janeiro, solicita a inclusão do seu nome no rol de parlamentares 

acolhidos como coautores da matéria. 
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Deputado LÉO VIEIRA 
 

D.O. Nº 147 de 12/08/2020 

 

205ª Sessão Extraordinária  -  11/08/2020 

 

 Página 08 

 

 Tece considerações acerca do Projeto de Lei nº 2885/2020, de autoria 

do Poder Executivo (mensagem nº 29/2020), que altera a redação dos 

artigos 60 e 96 da Lei nº 443, de 1º de julho de 1981 – Estatuto dos 

Policiais Militares. 

 

 Páginas 08 e 09 

 

 Comenta a aprovação do Projeto de Lei nº 2885/2020, de autoria do 

Poder Executivo (mensagem nº 29/2020), que altera a redação dos artigos 

60 e 96 da Lei nº 443, de 1º de julho de 1981 – Estatuto dos Policiais 

Militares. 
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Deputado LÉO VIEIRA 
 

D.O. Nº 152 de 19/08/2020 

 

209ª Sessão Extraordinária  -  18/08/2020 

 

 Página 05 

 

 Tece considerações acerca do Substitutivo da CCJ alusivo ao Projeto 

de Lei nº 2831/2020, de autoria dos Deputados Dani Monteiro e Eliomar 

Coelho, que dispõe sobre a prorrogação de contratos de permissão de uso 

de bens públicos para fins sociais, culturais, educacionais e esportivos 

devido à pandemia do Covid-19. 

 

210ª Sessão Extraordinária  -  18/08/2020 

 

 Páginas 07 e 08 

 

 Tendo em vista o pedido de verificação nominal solicitado pelo 

Deputado Alexandre Freitas na votação que aprovou o Substitutivo da CCJ 

alusivo ao Projeto de Lei nº 4220/2018, de autoria dos Deputados Waldeck 

Carneiro, Gilberto Palmares, Zeidan e André Ceciliano, que dispõe sobre o 

tombamento por interesse histórico e cultural do Estado do Rio de Janeiro o 

imóvel situado na rua Professor Carlos Wenceslau 343, Realengo – Rio de 

Janeiro, declara como votou a matéria. 

 

211ª Sessão Extraordinária  -  18/08/2020 

 

 Página 09 

 

 Tece considerações acerca do Substitutivo da CCJ alusivo ao Projeto 

de Lei nº 2892/2020, de autoria do Deputado Luiz Martins, que dispõe 

sobre a obrigatoriedade de canais de atendimento em academias de 

musculação, lutas, ginástica, crossfit e outros prestadores de serviços 

esportivos. 
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Deputado LÉO VIEIRA 
 

D.O. Nº 163 de 03/09/2020 

  

230ª Sessão Extraordinária  -  02/08/2020 

 

 Páginas 09 e 10 

 

 Instado pela Presidência, ao ensejo da verificação solicitada na 

votação do Substitutivo da CCJ alusivo ao Projeto de Lei nº 2772/2020, de 

autoria do Poder Executivo (mensagem nº 25/2020), que dispõe sobre 

instituição de um regime diferenciado de tributação para o setor atacadista, 

com base no §8º do art. 3º da Lei Complementar nº 160, de 07 de agosto de 

2017, e na cláusula décima terceira do convênio ICMS nº 190/2017, nos 

termos em que especifica, exara seu voto em relação ao mesmo. 
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Deputado LÉO VIEIRA 
 

D.O. Nº 177 de 24/09/2020 

  

77ª Sessão Ordinária  -  23/09/2020 

 

 Páginas 14 e 15 

 

 Declara como vota o Projeto de Resolução nº 433/2020, de autoria da 

Comissão em cumprimento, nos termos da súmula vinculante nº 46, à 

Legislação Federal sobre crime de responsabilidade instituída pelo Ato 

E/GP/nº 41/2020, que autoriza o Processo por crime de responsabilidade 

contra o Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Doutor Wilson José 

Witzel, nos termos da denúncia documentada nos processos ALERJ nº 

5.328/2020 e nº 5.360/2020. 
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Deputado LÉO VIEIRA 
 

D.O. Nº 180 de 29/09/2020 

  

257ª Sessão Extraordinária  -  29/09/2020 

 

 Páginas 01 a 03 

 

 Instado pela Presidência, em chamada nominal, declara os nomes de 

sua escolha dentre os inscritos para a eleição, em cumprimento à parte final 

do §3º do art. 78 da Lei Federal nº 1.079/1950, dos cinco Excelentíssimos 

Senhores Deputados que comporão o Egrégio Tribunal Especial Misto 

competente par processar e julgar o excelentíssimo Senhor Governador do 

Estado por crime de responsabilidade, nos termos da denúncia 

documentada nos processos ALERJ nº 5.328/2020 e nº 5.360/2020. 
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Deputado LÉO VIEIRA 
 

D.O. Nº 181 de 30/09/2020 

  

258ª Sessão Extraordinária  -  29/09/2020 
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 Atendendo à chamada nominal da Presidência, declara como vota a 

Proposta de Emenda Constitucional nº 33/2019, de autoria do Deputado 

Max Lemos, que altera a Constituição Estadual para incluir os agentes 

socioeducativos no rol dos órgãos de Segurança Pública do Estado do Rio 

de Janeiro e dá outras providências relacionadas. 
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Deputado LÉO VIEIRA 
 

D.O. Nº 186 de 07/10/2020 

  

265ª Sessão Extraordinária  -  06/10/2020 

 

 Páginas 12 e 13 

 

 Tece considerações acerca do Projeto de Lei nº 3000/2020, de autoria 

do Deputado Flávio Serafini, que altera o inciso II do art. 7º e os anexos I, 

II, II da Lei nº 6.720/2014 e promove as mudanças na carreira e descrição 

dos cargos dos especialistas técnico-pedagógicos da fundação de apoio à 

Escola Técnica do Estado do Rio de Janeiro, e das Emendas ao mesmo 

apresentadas. 
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Deputado LÉO VIEIRA 
 

D.O. Nº 191 de 15/10/2020 

  

85ª Sessão Ordinária  -  14/10/2020 
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Em atenção à chamada nominal, procedida em 1ª Discussão, declara 

como vota o Parecer a Comissão de Emendas Constitucionais e Vetos 

alusivo à Proposta de Emenda Constitucional nº 47/2020, de autoria do 

Deputado Max Lemos, que altera a Constituição Estadual para criar a 

polícia penal do Estado do Rio de Janeiro e dá outras providências 

relacionadas, e Emendas à matéria referentes. 
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Deputado LÉO VIEIRA 
 

D.O. Nº 195 de 21/10/2020 

  

281ª Sessão Extraordinária  -  20/10/2020 

 

 Páginas 08 e 09 

 

 Atendendo à chamada nominal procedida pela Presidência, declara 

como vota o Veto Total aposto ao Projeto de Lei nº 2998/2020, de sua 

autoria e dos Deputados Márcio Gualberto, Bruno Dauaire, Lucinha, 

Martha Rocha, Coronel Salema, Carlos Macedo, Marcos Muller, Marcelo 

do Seu Dino, Marcelo Cabeleireiro, Rodrigo Amorim, Jorge Felippe Neto, 

Renato Cozzolino, Valdecy da Saúde, Giovani Ratinho, Vandro Família, 

Márcio Canella, Max Lemos, Anderson Moraes, Pedro Ricardo, Marcus 

Vinícius, Capitão Paulo Teixeira e Subtenente Bernardo, que dispõe sobre a 

alienação onerosa de armamento em acautelamento aos servidores da 

Segurança Pública e DEGASE, na forma que menciona. 
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D.O. Nº 203 de 04/11/2020 

  

295ª Sessão Extraordinária  03/11/2020 
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 Respondendo à chamada nominal procedida pela Presidência, declara 

como vota a Proposta de Emenda Constitucional nº 49-A/2020, de autoria 

dos Deputados Waldeck Carneiro e Gustavo Tutuca, que acrescenta 

parágrafo e alíneas ao inciso XIX do artigo 77 da Constituição do Estado 

do Rio de Janeiro, para disciplinar a acumulação de cargos públicos de 

natureza técnico-pedagógica. 
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Deputado LÉO VIEIRA 

 

D.O. Nº 222 de 02/12/2020 

  

104ª Sessão Ordinária  -  01/12/2020 

 

 Página 10 

 

 No exercício da Presidência, convoca o Plenário para seus próximos 

compromissos, encerra a Sessão. 

 

Expediente Final  -  01/12/2020 

 

Página 10 

 

 Da Tribuna, agradece aos 92.788 meritienses que foram às urnas, no 

domingo próximo passado, e lhe confiaram, e a seu vice, Deputado Marcos 

Muller, um voto de esperança e de mudança na cidade de São João de 

Meriti. Lamenta o alto número de abstenções, votos nulos e brancos, 

atribuindo a tal fato a reeleição do Prefeito Dr. João Ferreira Neto. 
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D.O. Nº 223 de 03/12/2020 

  

324ª Sessão Extraordinária  -  02/12/2020 
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 Respondendo a chamada nominal procedida pelo Presidente em 

exercício Deputado Jorge Felippe Neto, exara seu voto favorável, na 

votação que aprovou o Projeto de Decreto Legislativo nº 52/2020, de 

autoria da Comissão de Orçamento, Finanças, Fiscalização Financeira e 

Controle, que ficam aprovadas as contas de gestão do Exmo. Sr. 

Governador do Estado do Rio de Janeiro, Wilson José Witzel, referentes ao 

exercício financeiro de 2019. 
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D.O. Nº 227 de 09/12/2020 

  

329ª Sessão Extraordinária  -  08/12/2020 
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 Respondendo a chamada nominal procedida pela Presidência, parta a 

votação, em 1ª Discussão, da Proposta de Emenda Constitucional n] 

42/2016, de autoria do Deputado André Ceciliano, que autoriza a criação de 

fundo municipal e dá outras providências, registra seu voto favorável à 

matéria.  

 

 Páginas 12 e 13 

 

 Respondendo à chamada nominal procedida pela Presidência, para a 

votação, em 1ª Discussão, da Proposta de Emenda Constitucional nº 

68/2018, de autoria do Deputado André Ceciliano, que acrescenta um 

parágrafo ao artigo 263 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, 

declara seu voto favorável à matéria. 
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Deputado LÉO VIEIRA 

 

D.O. Nº 228 de 10/12/2020 

  

331ª Sessão Extraordinária  -  09/12/2020 
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 Respondendo a chamada nominal procedida pela Presidência, declara 

seu voto favorável à Proposta de Emenda Constitucional nº 54/2017, de 

autoria dos Deputados André Ceciliano e Zeidan, que modifica o artigo 292 

e acrescenta o artigo 314-A à Constituição do Estado do Rio de Janeiro, 

aprovada em 1ª Discussão. 
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Deputado LÉO VIEIRA 

 

D.O. Nº 232 de 16/12/2020 

 

340ª Sessão Extraordinária  -  15/12/2020 

 

 Página 15 

 

 Respondendo à chamada nominal procedida pela Presidência, declara 

como vota, em 1ª Discussão, a Proposta de Emenda Constitucional nº 

50/2020, de autoria do Deputado André Ceciliano, que modifica o inciso 

XIV do artigo 293 a Constituição do Estado do Rio de Janeiro. Cita Saúde 

Mental. 

 

341ª Sessão Extraordinária  -  15/12/2020 
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 Respondendo à chamada nominal procedida pela Presidência, declara 

como vota a Proposta de Emenda Constitucional nº 42/2016, de autoria do 

Deputado André Ceciliano, que autoriza criação de fundo municipal e dá 

outras providências. Respondendo à chamada nominal procedida pela 

Presidência, declara como vota a Proposta de Emenda Constitucional nº 

68/2018, de autoria do Deputado André Ceciliano, que acrescenta um 

parágrafo ao artigo 263 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro. 
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Deputado LÉO VIEIRA 

 

D.O. Nº 233 de 17/12/2020 

 

345ª Sessão Extraordinária  -  16/12/2020 
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 Respondendo à chamada nominal procedida pela Presidência, declara 

seu voto favorável à Mensagem nº 43/2020, de autoria do Poder Executivo, 

que indica o Sr. Rafael Augusto Penna Franca para exercer mandato de 04 

anos, em substituição ao Sr. Luigi Eduardo Troisi, como Conselheiro da 

Agência Reguladora de Energia e Saneamento Básico do Estado do Rio de 

Janeiro – AGENERSA. 

  

 Páginas 09 e 10 

 

 Respondendo à chamada nominal procedida pela Presidência, declara 

seu voto favorável à Mensagem nº 46/2020, de autoria do Poder Executivo, 

que indica o Sr. Vladimir Paschoal Macedo para exercer mandato de 04 

anos, em substituição ao Sr. José Bismarck Vianna de Souza, como 

Conselheiro da Agência Reguladora de Energia e Saneamento básico do 

Estado do Rio de Janeiro – AGENERSA. 

  

346ª Sessão Extraordinária  -  16/12/2020 

 

 Páginas 13 e 14 

 

 Respondendo à chamada nominal procedida pela Presidência, declara 

seu voto favorável à Proposta de Emenda Constitucional nº 54-A/2017, de 

autoria dos Deputados André Ceciliano e Zeidan, que modifica o artigo 292 

e acrescenta o artigo 314-A à Constituição do Estado do Rio de Janeiro. 
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Deputado LÉO VIEIRA 

 

D.O. Nº 233 de 17/12/2020 

 

346ª Sessão Extraordinária  -  16/12/2020 

 

 Páginas 14 e 15 

 

 Respondendo à chamada nominal procedida pela Presidência, declara 

seu voto favorável à Proposta de Emenda Constitucional nº 50-A/20120 de 

autoria do Deputado André Ceciliano, que modifica o inciso XIV do artigo 

293 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro. 

 

351ª Sessão Extraordinária  -  16/12/2020 

 

 Página 21 

 

 Respondendo à chamada nominal da Presidência, declara seu voto 

favorável à Proposta de Emenda Constitucional nº 46/2020, de autoria do 

Deputado Marcelo do Seu Dino, que acrescenta o §10º ao artigo 102 da 

Constituição Estadual, que garante a presença, aos Deputados Estaduais, de 

assessoria e equipamento de gravação de áudio de vídeo para viabilizar a 

fiscalização dos órgãos públicos da administração direta, indireta, 

fundacional e autárquica, sobre assuntos relacionados à atividade 

parlamentar, de acordo com o artigo V, incisos V, X e XXXIII da 

Constituição Federal, e Emenda à mesma referente. (1ª Discussão). 

 

111ª Sessão Ordinária  -  16/12/2020 

 

 Página 24 

 

 Respondendo à chamada nominal procedida pela Presidência, declara 

seu voto contrário ao Projeto de Lei nº 845/2015, de autoria do Deputado 

Carlos Minc, que dispõe sobre a permanência de agentes públicos e 

sinalizações nas áreas de naturismo do Estado do Rio de Janeiro. (projeto 

arquivado) 
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Deputado LÉO VIEIRA 

 

D.O. Nº 233 de 17/12/2020 

 

111ª Sessão Ordinária  -  16/12/2020 

 

 Página 25 

 

 Tece considerações acerca do Projeto de Lei nº 1292/2019, de autoria 

da Deputada Enfermeira Rejane, que altera a Lei nº 5.645, de 06 de janeiro 

de 2010, instituindo no calendário oficial do Estado do Rio de Janeiro o 

Dia 19 de fevereiro como o Dia do Futebol Feminino. 

 

352ª Sessão Extraordinária  -  16/12/2020 

 

 Página 26 

 

 Respondendo a chamada nominal procedida pela Presidência, declara 

seu voto favorável à Proposta de Emenda Constitucional nº 51/2020, de 

autoria do Deputado André Ceciliano, que acrescenta o parágrafo único ao 

artigo 212 da Constituição do Estado a fim de cumprir a determinação da 

Constituição da República quanto às autonomias administrativas, financeira 

e funcional dos poderes e instituições constitucionais. 
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D.O. Nº 234 de 18/12/2020 

 

Sessão Solene de Encerramento da 2ª Sessão 

Legislativa da 12ª Legislatura - 17/12/2020 

 

 Páginas 09 e 10 

 

 Ao ensejo desta ocasião solene, de encerramento da 2ª Sessão 

Legislativa da 12ª Legislatura, faz uma breve avaliação dos desafios e 

aprendizados de 2020, e afirma que foi um ano triste e muito difícil. Tece 

loas aos profissionais de saúde que estão na linha de frente do combate à 

pandemia da Covid-19, bem como ressalta a condução democrática e altiva 

deste Parlamento pelo Presidente Deputado André Ceciliano, em meio ao 

grave momento que vivemos. Rende homenagem à memória dos 

Deputados Gil Vianna e João Peixoto, falecidos em decorrência da Covid-

19. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

 

 



 



 
 

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
DEPARTAMENTO DE ESTUDOS, PESQUISAS E INFORMAÇÕES LEGISLATIVAS 
 

Deputado(a) : LEO VIEIRA 

 

PROJETOS DE LEI 
 
20200302059  

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ANTECIPAR A DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS DE 

USO CONTÍNUO NO ESTADO  DO RIO DE JANEIRO, EM CASOS DE ENDEMIA, EPIDEMIA E 

PANDEMIA, EM TODA A REDE DE SAÚDE, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. => 

20200302059  

25/03/2020  

20200302054  

 

DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO DE PEDÁGIO NO ÂMBITO DO ESTADO D O RIO DE JANEIRO, 

AOS PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE E SEGURANÇA PÚBLICA, ENQUANTO DURAR O 

PLANO DE CONTIGÊNCIA DO NOVO CORONAVÍRUS DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE. 
=> 20200302054  

25/03/2020  

20200302053  

 

DISPÕE SOBRE PR OTOCOLO DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA A SER ADOTADO PELAS 

OPERADORAS DE TRANSPORTES POR APLICATIVO O PLANO DE CONTINGÊNCIA DO NOVO 

CORONAVÍRUS DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE. => 20200302053  

25/03/2020  

20200302042  

 

DISPÕE SOB RE A OBRIGATORIEDADE DA REDE HOSPITALAR PÚBLICA E PRIVADA DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO DE FORNECER EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

(EPIS) NOS CASOS DE ENDEMIA, EPIDEMIA E PANDEMIA. => 20200302042  

19/03/2020  

20200302034  

 

AUTORIZA O GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO A PROVER RENDA MÍNIMA 

EMERGENCIAL A AGRICULTORES(AS) FAMILIARES E PESCADORES ARTESANAIS DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, EM CASOS DE EMERGÊNCIA OU CALAMIDADE E GARANTIR 

CONDIÇÕES DE ABASTECIMENTO, NA FORMA QUE MENCIONA. => 20200302034  

19/03/2020  

20200302033  

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER ISENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES 

RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS -  ICMS NOS PRODUTOS QUE 

COMPÕEM A CESTA BÁSICA, N O ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. => 

20200302033  

19/03/2020  

20200302026  

 

DISPÕE SOBRE A TARIFA DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELA COMPANHIA ESTADUAL DE 

ÁGUAS E ESGOTO DO RIO DE JANEIRO (CEDAE). => 20200302026  
19/03/2020  

20200302019  

 

INSTITUI PROGRAMA DE DIRETRIZES DE ATENÇÃO ÀS POPULAÇÕES MAIS VULNERÁVEIS 

EM SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIAS DECORRENTES DE EPIDEMIAS NO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS => 20200302019  

18/03/2020  

20200302001  

 

ALTERA A LEI Nº 4.892, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2006, PARA INCLUIR NA LISTA DE 

PRODUTOS DA CESTA BÁSICA O ÁLCOOL GEL. => 20200302001  
18/03/2020  

20200301962  

 

DISPÕE SOBRE AS OBRIGA ÇÕES DOS CLUBES DE FUTEBOL, SEDIADOS NO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO, QUE POSSUAM ATLETAS MENORES DE 18 (DEZOITO) ANOS, DE 

ASSEGURAR E DE COBRAR O PLENO EXERCÍCIO ESCOLAR DESTES MENORES NA FORMA 

QUE MENCIONA. => 20200301962  

05/03/2020  

20200301958  

 

REVOGA A LEI N° 4.321/2004, O ARTIGO 3° E SEUS PARÁGRAFOS DA LEI N° 7.495/2016 E 

O ARTIGO 7° E SEU PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N° 7.657/2017 => 20200301958  
05/03/2020  

20200301884  

 

QUE DISPÕE SOBRE A CO NCESSÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS PARA INVESTIMENTOS EM 

UNIDADES HABITACIONAIS NA FORMA EM QUE MENCIONA. => 20200301884  
13/02/2020  

20200301870  

 

QUE INSTITUI, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, A POLÍTICA DE EDUCAÇÃO 

DI GITAL NAS ESCOLAS ï CIDADANIA DIGITAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. => 

20200301870  

07/02/2020  

20200301869  

 

QUE INCLUI O INCISO XXVII AO ARTIGO 40 DA LEI Nº 2657/96 DISPÕE SOBRE O IMPOSTO 

SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SE RVIÇOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, NA 

FORMA EM QUE MENCIONA. => 20200301869  

07/02/2020  

20200301868  

 

QUE DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO OU SUSPENSÃO DE PLANO DE TELEFONIA, NA 
VIGÊNCIA DE CONTRATO DE PERMANÊNCIA MÍNIMA, NOS CAS OS DE FURTO OU ROUBO DO 

APARELHO OU CHIP CELULAR, E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. => 20200301868  

07/02/2020  

20200301867  

 

QUE DISPÕE SOBRE A INTEGRAÇÃO DOS SISTEMAS DE CONTROLE DE VEÍCULOS NAS 

PRAÇAS DE PEDÁGIO SOB CONCESSÃ O DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, AO SISTEMA 

NACIONAL DE INFORMAÇÕES DE SEGURANÇA PÚBLICA DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

(SINESP CIDADÃO). => 20200301867  

07/02/2020  

 

 

 

 

 

 

http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/scpro1923.nsf/1061f759d97a6b24832566ec0018d832/2ec775cd8a4fc4a60325853500509a11?OpenDocument
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/scpro1923.nsf/1061f759d97a6b24832566ec0018d832/b0fcb1d19fa2fa1603258535005176e2?OpenDocument
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/scpro1923.nsf/1061f759d97a6b24832566ec0018d832/76b19ba2b5f085f50325853500557605?OpenDocument
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/scpro1923.nsf/1061f759d97a6b24832566ec0018d832/6655b11edc9f7ba10325852f006c86da?OpenDocument
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/scpro1923.nsf/1061f759d97a6b24832566ec0018d832/62c3be223569ff0a0325852f005c1af9?OpenDocument
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/scpro1923.nsf/1061f759d97a6b24832566ec0018d832/bcbdc8d9ffd888bf0325852f005c4b08?OpenDocument
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/scpro1923.nsf/1061f759d97a6b24832566ec0018d832/edae561af2d144ff0325852f00586f53?OpenDocument
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/scpro1923.nsf/1061f759d97a6b24832566ec0018d832/f1c138741b7c2a980325852e0063ded4?OpenDocument
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/scpro1923.nsf/1061f759d97a6b24832566ec0018d832/7d7df2e326f0e75e0325852d0050ac4e?OpenDocument
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/scpro1923.nsf/1061f759d97a6b24832566ec0018d832/c371d1854280a91f832584c00040766b?OpenDocument
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/scpro1923.nsf/1061f759d97a6b24832566ec0018d832/1dc16cfba462a1c503258520005066d0?OpenDocument
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/scpro1923.nsf/1061f759d97a6b24832566ec0018d832/a47deb0d9be1c16d0325850c005deaba?OpenDocument
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/scpro1923.nsf/1061f759d97a6b24832566ec0018d832/9f7994916b91f2d70325850600669db9?OpenDocument
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/scpro1923.nsf/1061f759d97a6b24832566ec0018d832/346d6f79c66fb9a403258506006708a3?OpenDocument
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/scpro1923.nsf/1061f759d97a6b24832566ec0018d832/dfbef64adc9c99ae0325850600675cea?OpenDocument
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/scpro1923.nsf/1061f759d97a6b24832566ec0018d832/3e18ce9d9c7b1d5f03258506006797fb?OpenDocument


 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
DEPARTAMENTO DE ESTUDOS, PESQUISAS E INFORMAÇÕES LEGISLATIVAS 
 

 

Deputado(a) : LEO VIEIRA 

 

PROJETOS DE LEI 

 
20200302210  

 

REFORÇA INFORMAÇÕES SOBRE AS MEDIDAS DE PROTEÇÃO PARA MULHERES EM 

SITUAÇÃO DE RISCO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA, DURANTE O PERÍODO DE 

CALAMIDADE PÚBLICA, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. => 

20200302210  

01/04/2020  

20200302204  

 

DISPÕE SOBRE A PRODUÇÃO E O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS 
AO TRATAMENTO E À PREVENÇÃO AO CORONAVÍRUS (COVID -19) NO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO. => 20200302204  

01/04/2020  

20200302185  

 

DISPÕE SOBRE A REQUISIÇÃO ADMINISTRATIVA DAS PROPRIEDADES PRIVADAS QUE 

ESPECIFICA PARA O ACOLHIMENTO E PROTEÇÃO DE M ULHERES VÍTIMAS DE 

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR, ENQUANTO PERDURAR A SITUAÇÃO DE 

EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS ï COVID19. 

=> 20200302185  

26/03/2020  

20200302178  

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CREDENCIAR NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, FARMÁCIAS DA REDE PRIVADA PARA PROCEDER A VACINAÇÃO CONTRA A 
GRIPE EM IDOSOS. => 20200302178  

26/03/2020  

20200302175  

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A  IMPLEMENTAR POLÍTICA DE COMPRAS 

EMERGENCIAIS DE PRODUTOS AGRÍCOLAS, NA FORMA QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. => 20200302175  

26/03/2020  

20200302173  

 

DISPÕE SOBRE A OBRIGAÇÃO DE OS DETENTOS DO SISTEMA PRISIONAL DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO DE PRODUZIR MÁSCARAS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL DURANTE 

O PLANO DE CONTIGÊNCIA DO VÍRUS COVID -19 (CORONAVÍRUS) E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS => 20200302173  

26/03/2020  

20200302169  

 

INSTITUI EM CARÁTER EMERGENCIAL O PLANO ESTADUAL DE FUNCIONAMENTO DO 

SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS), NO ATENDIMENTO À POPULAÇÃO 
EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE E RISCO AGRAVADOS PELA EPIDEMIA 

PROVOCADA PELO CORONAVÍRUS (COVID -19) NO ESTADO DO R IO DE JANEIRO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. => 20200302169  

26/03/2020  

20200302168  

 

CRIA O PROGRAMA PERMANENTE DE VACINA¢ëO EM MODALIDADE ñDRIVE THRUò E 

DOMICILIAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS => 20200302168  
26/03/2020  

20200302153  

 

DISPÕE SOBRE O ACOLHIMENTO DA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA E 

VULNERABILIDADE SOCIAL BEM COMO DEMAIS PROVIDÊNCIAS DE SAÚDE NO 

ENFRENTAMENTO À PANDEMIA. => 20200302153  

26/03/2020  

20200302152  

 

ALTERA A LEI 8626, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019, DETERMINA A COMPRA E 
DISTRIBUIÇÃO IME DIATA DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL -  EPIS PARA 

OS TRABALHADORES E PROFISSIONAIS DA SAÚDE DURANTE OS SURTOS, EPIDEMIAS 

E PANDEMIAS MUNDIAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. => 20200302152  

25/03/2020  

20200302149  

 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE PRIORIDADE DE ATENDIMENTO DO SERVIÇO 

DE DELIVERY AOS IDOSOS. => 20200302149  
25/03/2020  

20200302143  

 

QUE CRIA, NO ÂMBITO DA SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE, O 'DISQUE -COVI D' NA 

FORMA QUE MENCIONA. => 20200302143  
25/03/2020  

20200302133  

 

 

DISPÕE SOBRE O  SERVIÇO DE TÁXI INTERMUNICIPAL NO ÂMBITO DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO E INSTITUI O CADASTRAMENTO PARA FRETAMENTO DE VEÍCULOS 
PARA TRANSPORTE REMUNERADO DE PASSAGEIROS E DÁ OUTRA PROVIDÊNCIAS. => 

20200302133  

25/03/2020  

202 00302114  

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A SOLICITAR EQUIPAMENTOS VETERINÁRIOS 

DURANTE O PLANO DE CONTIGÊNCIA À CONTENÇ ÃO DO VÍRUS COVID -19 

(CORONAVÍRUS) => 20200302114  

25/03/2020  

20200302101  

 

AUTORI ZA O PODER EXECUTIVO A DISPONIBILIZAR VEÍCULO APROPRIADO PARA 

TRANSPORTE DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE E, DEMAIS FUNCIONÁRIOS QUE SÃO 

ESSENCIAIS PARA O FUNCIONAMENTO DESSAS UNIDADES, QUE RESIDEM NAS 

REGIÕES ONDE FOI PROIBIDA/RESTRITA A CIRCULAÇÃO ENQUANTO PER DURAR A 
PANDEMIA DE COROVAVÍRUS (COVID -19) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS => 

20200302101  

25/03/2020  
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
DEPARTAMENTO DE ESTUDOS, PESQUISAS E INFORMAÇÕES LEGISLATIVAS 
 

 

 

 

Deputado(a) : LEO VIEIRA 

 

PROJETOS DE LEI 
 
20200302454  

 

ASSEGURA AOS DEPENDENTES DE POLICIAIS CIVIS, MILITARES, BOMBEI RO MILITAR E 
INSPETORES DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO QUE 

VIEREM A FALECER EM SERVIÇO OU EM DECORRÊNCIA DE DOENÇAS CONTRAIDAS EM 

SERVIÇO, A TRANSFERÊNCIA PARA UNIVERSIDADE PÚBLICA ESTADUAL, DESDE QUE JÁ 

ESTEJA CURSANDO EM INSTITUIÇ ÃO UNIVERSITÁRIA PRIVADA. => 20200302454  

29/04/2020  

20200302443  

 

CRIA O PROGRAMA DE ATENDIMENTO E ORIENTAÇÃO À COVID -19 EM FAVELAS DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. => 20200302443  
29/04/2020  

20200302386  

 

QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONSTRUIR UM HOSPITAL DE CAMPANHA NO 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE MERITI PARA CUMPRIMENTO DAS MEDIDAS DE 

ENFRENTAMENTO À PROPAGAÇÃO DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID -19) EM DECORRÊNCIA 

DA SITUA ÇÃO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE. => 20200302386  

16/04/2020  

20200302359  

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR CAMPANHA DE PROMOÇÃO SETOR DE 

TURISMO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E NEGÓCIOS IMEDIATAMENTE APÓS A REVOGAÇÃO 

DO DECRETO Nº 46.973, DE 16 DE MARÇO DE 2020 QUE "RECONHECE A SITUAÇÃO DE 

EMERGÊNCIA NA SAÚDE PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO EM RAZÃO DO 

CONTÁGIO E ADOTA MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO DA PROPAGAÇÃO DECORRENTE DO 

NOVO CORONAVÍRUS (COVID -19) E DA OUTRAS PROVIDąNCIASò. => 20200302359  

15/04/2020  

20200302347  

 

QUE DISPENSA AS IGREJAS E TEMPLOS DE QUALQUER CRENÇA RELIGIOSA, DO 

CUMPRIMENTO DAS MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO À PROPAGAÇÃO DO NOVO 

CORONAVÍRUS (COVID -19) EM DECORRÊNCIA DA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE, 
PREVISTAS EM ATO DO PODER EXECUTIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. => 

20200302347  

15/04/2020  

20200302311  

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR O ñPROGRAMA EM FORMAò PARA A 

ORIENTAÇÃO ONLINE DOS ALUN OS DA REDE PÚBLICA ESTADUAL, NA VIGÊNCIA DO 

ESTADO DE ñCALAMIDADE PĐBLICAò. => 20200302311 

08/04/2020  

202 00302310  

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A AMPLIAR, EM ATÉ 120(CENTO E VINTE) DIAS, O PRAZO 

PARA RENOVAÇÃO DO LICENCIAM ENTO AMBIENTAL EXPEDIDO PELO ÓGÃO COMPETENTE, 

NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. => 20200302310  

08/04/2020  

2020 0302286  

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ESTENDER A ISENÇÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. => 20200302286  
03 /04/2020  

20200302284  

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A SUSPENDER POR 120(CENTO E VINTE ) DIAS O VALOR 

DAS MENSALIDADES DOS EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS DOS SERVIDORES DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO => 20200302284  

03/04/2020  

20200302268  

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER ISENÇÃO OU REDUÇÃO DO IMPOSTO SOBRE 

OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO ï 

ICMS, INCIDENTE SOBRE OS PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL NA FORMA EM QUE 

MENCIONA. => 20200302268  

02/04/2020  

20200302267  

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR O PROGRAMA ESTADUAL DE INCENTIVO AO 
ESPORTE AMADOR. => 2020030226 7 

02/04/2020  

20200302238  

 

ESTABELECE TRÂNSITO LIVRE E A SUSPENSÃO DA COBRANÇA DE TARIFA DE 

ESTACIONAMENTO SUPERMERCADOS, HIPERMERCADOS E HORTI -FRUTI, AOS VEÍCULOS 

DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE, DURANTE O PERÍODO DE E MERGÊNCIA, NO 

ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. => 20200302238  

01/04/2020  

20200302228  

 

INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DE TODOS OS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, DESIGNAREM UMA COMISSÃO ESPECIAL INST ITUCIONAL PARA ÀS 

AÇÕES DE PREVENÇÃO DO CONTÁGIO DE COVID 19. => 20200302228  

01/04/2020  

20200302215  

 

AUTORIZA O EXECUTIVO A CRIAR GRATIFICAÇÃO ESPECIAL TEMPORÁRIA PARA OS 

MÉDICOS, ENFERMEIROS, FISIOTERAPEUTAS E DEMAIS AU XILIARES QUE INTEGRAM AS 
EQUIPES QUE ATUAM NAS UNIDADES PÚBLICAS DE SAÚDE, NO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, ENQUANTO PERDURAR O ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA ESTABELECIDO 

PELO DECRETO Nº 46.984, DE 20/03/2020. => 20200302215  

01/04/2020  
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
DEPARTAMENTO DE ESTUDOS, PESQUISAS E INFORMAÇÕES LEGISLATIVAS 
 

 

Deputado(a) : LEO VIEIRA 

 

PROJETOS DE LEI 

 
20200302744  

 

DETERMINA A OBRIGAÇÃO DE AFERIÇÃO DE TEMPERATURA CORPORAL NOS COMÉRCIOS E 

AGÊNCIAS BANCÁRIAS, AUTORIZADOS A FUNCIONAR POR SEREM SERVIÇOS ESSENCIAIS, 

NA FORMA QUE MENCIONA => 202003027 44  

10/06/2020  

20200302689  

 

QUE ALTERA O §2º DO ARTIGO 2º, DA LEI Nº 8445, DE 03 DE JULHO DE 2019, QUE 

DISPÕE SOBRE A EXIGÊNCIA DE METAS FISCAIS ORÇAMENTÁRIAS ANUAIS DE 

DESEMPENHO PARA A AVALIAÇÃO DOS PROGRAMAS DE INCENTI VOS FISCAIS E 

FINANCEIROS FISCAIS NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS => 20200302689  

27/05/2020  

20200302656  

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROCEDER PAGAMENTO MÍNIMO AO FORNECEDOR DE 

TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE ESTADUAL DE ENSINO, 

ENQUANTO PERDURAR O RECONHECIMENTO DE EMERGÊNCIA NA SAÚDE PÚBLICA, TENDO 

EM VISTA A PANDEMIA CAUSADA PELO CORONAVÍRUS, COVID -19, E ENQUANTO AS AULAS 
ESTIVEREM SUSPENSAS => 20200302656  

20/05/2020  

20200302654  

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR NOS HOSPITAIS DE CAMPANHA SISTEMAS COMO 

ASILOS PROVISÓRIOS PARA IDOSOS COM SUSPEITA DE COVID -19 => 20200302654  
20/05/2020  

20200302606  

 

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 22 DE LEI N.° 2.657 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996, QUE 

DISPÕE SOBRE O IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS, PARA INCLUIR O PARÁGRAFO ÚNICO E INCISOS I, II E III, 

SUSPENDENDO A APLICAÇÃO DO REGIME D E SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA NAS OPERAÇÕES 

DE SAÍDA INTERNA DE CERVEJA E CHOPE QUANDO PRODUZIDOS POR MICROCERVEJARIAS 

LOCALIZADAS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS => 

20200302606  

13/05/2020  

20200302605  

 

CRIA O SELO ñPRODUTO FLUMINENSEò PARA ATESTAR E INFORMAR AO CONSUMIDOR 

FINAL SOBRE A ORIGEM DA CERVEJA E CHOPE PRODUZIDOS POR MICROCERVEJARIAS 

LOCALIZADAS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS => 

20200302605  

13/05/2020  

20200302585  

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DISPONIBILIZAR VAGAS DE HOSPEDAGEM EM HOTÉIS, 

POUSADAS, HOSPEDARIAS E ASSEMELHADOS DURANTE A PANDEMIA DO CORONAVÍRUS 

COVID -19 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS => 20200302585  

13/05/2020  

20200302562  

 

ESTABELECE QUE AS AÇÕES DE SOLIDARIEDADE DE DISTRIBUIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS, 

KITS DE HIGIENE, ÁGUA, GÁS, CARTÕES DE VALE ALIMENTAÇÃO E SANITIZAÇÃO DAS 
RUAS SEJAM CONSIDERADOS SERVIÇOS ESSENCIAIS DURANTE O PERÍODO DA PANDEMIA 

DO CORONAVÍRUS E ENQUANTO PERDURAREM OS EFEITOS DO BLOQUEIO TOTAL DE 

CIRCULAÇÃO NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. => 20200302562  

08/05/2020  

20200302552  

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REALIZAR CONVÊNIOS COM AS PREFEITURAS DO 

ESTADO DO  RIO DE JANEIRO PARA EXECUÇÃO DA ATIVIDADE DE REMOÇÃO DE 

CADÁVERES EM RESIDÊNCIAS PARTICULARES PELO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE 

URGÊNCIA -  SAMU ENQUANTO PERDURAR O ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA, 

ESTABELECIDO PELO DECRETO Nº 46.973, DE 16 DE MARÇO DE 202 0 E RECONHECIDO 

PELA LEI Nº 8794, DE 17 DE ABRIL DE 2020. => 20200302552  

07/05/2020  

20200302545  

 

DISPÕE SOBRE A DESBUROCRATIZAÇÃO PARA A RETOMADA DA ATIVIDADE ECONÔMICA 
NO PÓS PANDEMIA DE COVID -19 NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS => 20200302545  

07/05/2020  

20200302534  

 

DESTINA RECURSOS À UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. => 

20200302534  
06/05/2020  

20200302502  

 

DETERMINA MEDIDAS PREVENTIVAS A SEREM ADOTADAS POR ASILOS, CASAS DE 

REPOUSO E ESTABELECIMENTOS CONGÊNERES NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, EM 

DECORRÊNCIA DO ESTADO DE EMERGÊNCIA E DO PLANO DE CONTINGÊNCIA DO NOVO 

CORONA VÍRUS (COVID -19), NA FORMA QUE MENCIO NA. => 20200302502  

06/05/2020  

20200302477  

 

ALTERA A LEI ESTADUAL Nº 6041, DE 15 DE SETEMBRO DE 2011, QUE INSTITUI O FUNDO 
ESPECIAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA. => 20200302477  

30/04/202  
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
DEPARTAMENTO DE ESTUDOS, PESQUISAS E INFORMAÇÕES LEGISLATIVAS 
 

 

 

Deputado(a) : LEO VIEIRA 

 

PROJETOS DE LEI 
 

 
20200302930  

 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O CENTRO SOCIAL PROJETO ESPERANÇA E VIDA -  

PROESPV, LOCALIZADA EM GUARATIBA MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO. => 20200302930  
29/07/2020  

20200302920  

 

DESTINA RECURSOS DO FUNDO ESPECIAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO À FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ ï FIOCRUZ => 20200302920  
23/07/2020  

20200302906  

 

QUE ALTERA A LEI Nº 5502 DE 15 DE JULHO DE  2009, QUE DISPÕE SOBRE A 

SUBSTITUIÇÃO E RECOLHIMENTO DE SACOLAS PLÁSTICAS EM ESTABELECIMENTOS 

COMERCIAIS LOCALIZADOS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO COMO FORMA DE COLOCÁ -

LAS À DISPOSIÇÃO DO CICLO DE RECICLAGEM E PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE 

FLUMINENSE E ACRESCEN TA O ARTIGO 98 -A À LEI Nº 3467/2000. => 20200302906  

22/07/2020  

20200302899  

 

DISPÕE SOBRE A GARANTIA DE OPÇÃO PELO ENSINO REMOTO, QUANDO DA RETOMADA 

DAS AULAS PRESENCIAIS, ATÉ QUE SEJA OFICIALMENTE DISPONIBILIZADA VACINA OU 

MEDICAMENTO EFICAZ CONTRA A COVID -19, NA FORMA QUE MENCONA => 20200302899  

22/07/2020  

20200302877  

 

DESTINA RECURSOS DO FUNDO ESPECIAL DA ASSEMBLEIA  

LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO À UNIVERSIDADE  
FEDERAL DO RIO DE JANEIRO. => 20200302877  

15/07/2020  

20200302794  

 

QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO ESTADUAL A CONCEDER AUXÍLIO FINANCEIRO 

EMERGENCIAL AOS MOTORISTAS DE TRANSPORTE ESCOLAR, MOTORISTAS AUXILIARES DE 

TRANSPORTE ESCOLAR E MONITORES DO TRANSPORTE ESCOLAR, ATÉ O FINAL DO ANO 

LETIVO DE 2020 NAS ESCOLAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO => 20200302794  

25/06/2020  
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
DEPARTAMENTO DE ESTUDOS, PESQUISAS E INFORMAÇÕES LEGISLATIVAS 
 

 

 

 

 

Deputado(a) : LEO VIEIRA 

 

PROJETOS DE RESOLUÇÃO 
 
20200500421  

 

CONCEDE MEDALHA TIRADENTES E RESPECTIVO DIPLOMA AO SR. RENATO DA SILVA 

ALVES, SOLDADO DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. => 

20200500421  

30/07/2020  

20200500401  

 

CONCEDE A MEDALHA TIRADENTES E RESPECTIVO  DIPLOMA POST MORTEM A GIL 

VIANNA, DEPUTADO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. => 

20200500401  

21/05/2020  
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
DEPARTAMENTO DE ESTUDOS, PESQUISAS E INFORMAÇÕES LEGISLATIVAS 
 

 

 

 

Deputados(as): CHICO MACHADO, RODRIGO BACELLAR, LUIZ 

PAULO, ENFERMEIRA REJANE, DIONÍSIO LINS, RENAN 

FERREIRINHA, CARLOS MACEDO, MÁRCIO CANELLA, VAL 

CEASA, WALDECK CARNEIRO, MARTHA ROCHA, 

SUBTENENTE BERNARDO, BRAZÃO, MARCUS VINÍCIUS, 

MARCOS ABRAHÃO, LÉO VIEIRA, ALEXANDRE, FREITAS, 

ELIOMAR COELHO, MARINA ROCHA,VALDECY DA SAÚDE, 

BEBETO, DR. DEODALTO, WELBERTH REZENDE, GUSTAVO 

SCHMIDT. 
 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

 

 20200500433  

 AUTORIZA O PROCESSO POR CRIME DE 

RESPONSABILIDADE CONTRA O EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, DOUTOR WILSON 

JOSÉ WITZEL, NOS TERMOS DA DENÚNCIA 

DOCUMENTADA NOS PROCESSOS ALERJ N° 

5.328/2020 E N° 5.360/2020 => 20200500433  

18/09/2020  
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